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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

DECRETO Nº 6090/2022 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; concede aposentadoria voluntária 
pela regra transitória no artigo 36 da Lei 
Municipal nº 2157-2014, combinado com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41-
2003 e § 5º, do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988, sendo que os proventos 
serão calculados com base na última 
remuneração da servidora (integralidade) 
e serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade 
(paridade), à servidora Vilma Luciana 
Pereira Costa, CPF nº 983.559.456-20, no 
cargo efetivo de Professor I, a partir de 
08.08.2022. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de agosto de 2022. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em Carandaí, 
na forma da lei etc. 

 
DECLARA 

 
Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Vilma Luciana 
Pereira Costa, matrícula nº 426, CPF nº 
983.559.456-20, no cargo de Professor I, 
se deu através do Decreto nº 1317/1998, 
de 03 de agosto de 1998, na forma prevista 
em lei, e de que foi observado o disposto 
no artigo 40, § 10 da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 11 da Emenda 
Constitucional nº 20-1998. 
 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 
 

Carandaí, 03 de agosto 2022. 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6091/2022 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; concede aposentadoria voluntária 
pela regra transitória no artigo 36 da Lei 
Municipal nº 2157-2014, combinado com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41-
2003 e § 5º, do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988, sendo que os proventos 
serão calculados com base na última 
remuneração da servidora (integralidade) 
e serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade 
(paridade), à servidora Rosângela da 
Conceição Aparecida Chiericato, CPF nº 
009.088.426-43, no cargo efetivo de 
Professor I, a partir de 08.08.2022. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em Carandaí, 
na forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Rosângela da 
Conceição Aparecida Chiericato, matrícula 
nº 362, CPF nº 009.088.426-43, no cargo 
de Professor I, se deu através do Decreto 
nº 1232/1997, de 22 de maio de 1997, na 
forma prevista em lei, e de que foi 
observado o disposto no artigo 40, § 10 da 
Constituição Federal, combinado com o 
artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20-
1998. 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 03 de agosto 2022. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6092/2022 
RETIFICA O DECRETO Nº 

3478/2013 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no 
uso das faculdades que lhe confere o 
art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 
90, VII, Constituição do Estado e art.73 
e 74 da LOM; e  
CONSIDERANDO que o Decreto nº 
3478-2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora Terezinha 
Aparecida Pinto da Cunha, de acordo 
com a Superintendente do CARANDAÍ 
PREV, a redação do documento 
necessita de ser retificada, devido a 
incorreções; 
CONSIDERANDO a súmula nº 473 do 

Supremo Tribunal Federal, que consagra o 

princípio da autotutela administrativa; 

 

DECRETA 
 
Art. 1º. No Decreto nº 3478-2013, onde se 
lê: 
 
“O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, concede aposentadoria por idade e 
tempo de contribuição, com proventos 
integrais, nos termos do art. 27 da Lei nº 
1.676-2003 e art. 40 § 1º, III, da 
Constituição Federal, à servidora 
Terezinha Aparecida Pinto da Cunha, 
matrícula 399 – CPF nº 671.694.436-91, 
no cargo efetivo de Professor I, Nível CE 
11B, a partir de 16.07.2013.”. 
 
 Leia-se: 
 
“O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, concede aposentadoria pela regra 
transitória contida no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41-2033, com proventos 
integrais, fazendo jus a integralidade e a 
paridade, à servidora Terezinha Aparecida 
Pinto da Cunha, matrícula 399 – CPF nº 
671.694.436-91, no cargo efetivo de 
Professor I, Nível CE 11B, a partir de 
16.07.2013.”. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos em 16.07.2013. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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DECRETO Nº 6093/2022 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 
5999/2022, que instaurou Processo 
Administrativo Disciplinar, objeto da 
Recomendação nº 03-2022, expedida pelo 
Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais – Promotoria de Justiça da 
Comarca de Carandaí – Curadoria do 
Patrimônio Público ao Município de 
Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
prorrogar o prazo para apuração dos fatos 
e conclusão do referido processo, 
conforme solicitação da comissão 
disciplinar, constituída pela Portaria nº 
336-2022; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
na Lei nº 2295-2018; 

DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado, por um período de 
60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar, 
instituído pelo Decreto nº 5999-2022. 
 
Art. 2º. Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 
29.07.2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de agosto de 2022 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 
 
 

ERRATA DO EDITAL 

PROCESSO Nº 074/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 050/2022 

 
CONSIDERANDO a 
singularidade de valor do objeto 
licitado; 
 

 CONSIDERANDO o intuito de 
ampliar a competitividade; 
 
             CONSIDERANDO os princípios 
elencados na Lei Federal 8.666/93 e na Lei 
Federal 10.520/2002; 
  
Altera-se o edital, na seguinte forma: 

 
Onde lia-se, 
 
8.8.4 – O intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$0,10 (Dez 
centavos). 
 
Leia-se, 
 
8.8.4 – O intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$0,01 (um 
centavo). 
 
 
*Demais pontos deste Edital permanecem 
inalterados.  

 
* Por força do parágrafo 4º, art. 21, da Lei 
Federal 8.666/1993, reabre-se o prazo 
inicialmente estabelecido no Edital. Desta 
forma, o TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS será às 08h00mim do 
dia 17/08/2022 e o INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS será às 
09h00min do dia 17/08/2022. 
 
 Carandaí, 03 de agosto de 2022 

 
 

Fabiano Miguel Tavares Campos 
Pregoeiro. 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0103/2022 Credor: BRUNA STEFANY 
GONCALVES CNPJ: 12.478.614/0001-62 
Assinatura: 01/08/2022 Vigência: 
31/07/2023 Processo: 000005222 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 14.353,80 
(quatorze mil, trezentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos) Objeto: A 
presente Ata de Registro de Preço tem por 
objeto a futura e eventual contração de 
empresa para o fornecimento de 
equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0104/2022 Credor: COMERCIAL PAES 
LTDA CNPJ: 32.415.661/0001-74 
Assinatura: 01/08/2022 Vigência: 
31/07/2023 Processo: 000005222 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 1.548,00 
(um mil, quinhentos e quarenta e oito reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contração de empresa para o fornecimento 
de equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0105/2022 Credor: DE ROBERTI 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ: 
01.246.325/0001-11 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 29.160,00 (vinte e 
nove mil, cento e sessenta reais) Objeto: A 
presente Ata de Registro de Preço tem por 
objeto a futura e eventual contração de 
empresa para o fornecimento de 
equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0106/2022 Credor: ECM COMERCIAL E 
SERVICOS EIRELI CNPJ: 
07.680.470/0001-92 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 6.262,10 (seis mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e dez 
centavos) Objeto: A presente Ata de 
Registro de Preço tem por objeto a futura e 
eventual contração de empresa para o 
fornecimento de equipamentos de 
informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0107/2022 Credor: ES LICITACOES 
REGIONAIS LTDA CNPJ: 
44.506.209/0001-05 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 12.475,04 (doze mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e 
quatro centavos) Objeto: A presente Ata de 
Registro de Preço tem por objeto a futura e 
eventual contração de empresa para o 
fornecimento de equipamentos de 
informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0108/2022 Credor: FLAVIA ROGERIA 
CAPISTRANO DE SOUZA CNPJ: 
41.571.725/0001-17 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 520,00 (quinhentos e 
vinte reais) Objeto: A presente Ata de 
Registro de Preço tem por objeto a futura e 
eventual contração de empresa para o 
fornecimento de equipamentos de 
informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0109/2022 Credor: MOURA 
ELETRONICOS E IMPORTACAO LTDA 
CNPJ: 10.636.064/0001-37 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 74.155,00 (setenta e 
quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contração de empresa para o fornecimento 
de equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
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ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0110/2022 Credor: RF COMERCIO 
ARMARINHO LTDA CNPJ: 
44.713.852/0001-00 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 837,30 (oitocentos e 
trinta e sete reais e trinta centavos) Objeto: 
A presente Ata de Registro de Preço tem 
por objeto a futura e eventual contração de 
empresa para o fornecimento de 
equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0111/2022 Credor: VOLGA COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
42.580.139/0001-00 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 63.950,00 (sessenta e 
três mil, novecentos e cinquenta reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contração de empresa para o fornecimento 
de equipamentos de informática. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0112/2022 Credor: WALAS STORE 
TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ: 
11.777.618/0001-89 Assinatura: 
01/08/2022 Vigência: 31/07/2023 
Processo: 000005222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 9.742,00 (nove mil, 
setecentos e quarenta e dois reais) Objeto: 
A presente Ata de Registro de Preço tem 
por objeto a futura e eventual contração de 
empresa para o fornecimento de 
equipamentos de informática. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 51/2022 

 
O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e 
VIII; Lei nº 2318/2019 e, tendo em vista o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 
2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 
5839/2022; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação 
para o exercício de cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2022; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos 
legais, para o  cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e Professor II – Língua Portuguesa/Literatura 
 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser 
essencial à Administração Pública Municipal, notadamente a Secretaria de Educação; 

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto n° 5839/2022, TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de 
contratação dos cargos abaixo relacionados, em  regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, 
prevista na  Lei 2318/2019 e em consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 

 

1. CARGOS: 

- Conforme quadro de vagas 

 

2. VAGAS: 

- Conforme descrição no quadro de vagas 

 

3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 

- Conforme descrição no quadro de vagas 

 

4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO: 
No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 

 

5- DATA DA REUNIÃO: 04/08/2022 

 

           6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 10:30 

 

     7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 dos Editais 01 e 02/2022 e Decreto 5839/2022 

 

     8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 5839/2022 e Editais 01 e 02/2022. 

          9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 

 

As vagas informadas pelas escolas até esta data constam no quadro de vagas. Se houver alguma posterior, ou 
necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 

 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede 
do município. 

 
 
 

Carandaí, de 03 de agosto de 2022 
 
 
 

_________________________________________ 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal de Carandaí 
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QUADRO DE VAGAS 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 
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CARGO: ORIGEM TURNO PERÍODO 

 

Auxiliar 

de 

Serviços 

Gerais 

 

Substituição 

Em virtude de licença para tratamento de 

saúde da ASG Maria Margarida dos Santos – 

11 dias a partir de 02/08/2022. 

 

 

 

T 

 

 

Início em 

04/08/2022 

a  

12/08/2022 

 
 
 

Professor II – Língua Poruguesa/Literatura 
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CARGO: ORIGEM TURNO PERÍODO 

 

Professor II – Língua 

Poruguesa/ 

Literatura 

 

 

 

 

Substituição 

Em virtude de licença para 

tratamento de saúde da 

Professora Laudicéia 

Aparecida Tavares de 

Carvalho – 14 dias a partir de 

03/08/2022. 

 

 

 

M/N 

 

 

Início em  

 

04/08/2022 

a  

16/08/2022 

 
 


